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Chapadão do Sul - MS, 17 de agosto de 2023. 

 

A Vossa Senhoria, 

Vereador Emerson Sapo 

Câmara Municipal de Chapadão do Sul – MS. 

 

 

Prezado, 

 

Em resposta ao requerimento 148/2023, vimos esclarecer o que 

seque: 

 

1. Remuneração dos vencimentos do Prefeito durante o afastamento: Neste sentido, gostaria 

de esclarecimentos sobre a razão pela qual a administração municipal fez o pagamento integral do 

salário do Prefeito sem acionar o INSS, considerando que o afastamento perdurou por mais de 

quinze dias. 

 

    Esclarecemos, que o pagamento ao Prefeito Municipal, em 

decorrencia de licença para tratamento de saúde, ocorreu na forma prevista no inciso I do Parágrafo 

Único do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Sul, vejamos:   

 

Art. 65 - O Prefeito e o vice-prefeito, quando no exercício do cargo, não poderão, sem 

licença da Câmara Municipal, ausentar-se do Município por período superior a quinze 

dias, sob pena de perda do cargo ou do mandato. 

Parágrafo único. - O Prefeito regularmente licenciado terá direito a perceber a 

remuneração, quando: 

I - impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença devidamente comprovada, 

ou no período licença maternidade; 

II - a serviço ou em missão de representação do Município. 

 

2. Posicionamento da Prefeitura Municipal em relação a ausência do prefeito na cidade sem 

comunicação formal à Câmara: Diante da ausência do Prefeito na cidade pelo período superior 

a quinze dias, conforme preconizado pela Lei Orgânica, solicito informações sobre o 

posicionamento da Prefeitura Municipal uma vez que não houve comunicação formal à Câmara 

Municipal sobre a ausência, ou sobre qualquer autorização para o afastamento em questão. 
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    Quanto ao afastamento do Prefeito Municipal, esclarecemos que a 

Câmara Municipal foi notificada pelo Poder Executivo através do ofício 025 de 27 de abril de 

2023, da necessidade do seu afastamento para tratamento de saúde, em decorrencia procedimento 

de intervenção cirurgia na coluna vertebral, (doc. anexo) o que foi aprovado pelo pleno dessa Casa 

de Leis, através do Decreto Legislativo 01/2023 de 02 de maio de 2023 (doc. Anexo), aprovado 

inclusive com o voto do nobre Vereador requerente que estava presente aquela sessão, conforme 

consta da foto divulgação do site Correio News, abaixo estamos disponibilizando alguns links de 

matérias publicadas na ocasião. 

Oficio encaminhado dia 27/04/2023 através do protocolo 1doc n. 3.704/2023, segue 

abaixo: 
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https://www.ocorreionews.com.br/dr-joao-buzoli-assume-a-prefeitura-de-chapadao-do-sul/ 

 
 

https://jovemsulnews.com.br/noticias/vereadores-autorizam-afastamento-do-prefeito-e-joao-

buzoli-assume-a-prefeitura/     

 

https://culturanoticias.com.br/vice-prefeito-de-chapadao-do-sul-joao-buzoli-assume-a-prefeitura-

por-30-dias/ 

 

 

Ante ao acima exposto resta claro que o posicionamento da Prefeitura face ao afastamento do 

Prefeito Municipal para tratamento de saúde, deu-se de forma regular e dentro das normas previstas 

na Lei Orgânica do Município.   

 

Sendo o que tínhamos para o momento renovamos protestos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Raquel F. Tortelli 

Secretária de Administração 
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